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IPAAM
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§.âlúl,n, t&t
§rá GOVEIIIO DO EsÍADO

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No t44nt-0s

o INSTITUTo »o rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que aúortza a:

INTERESSADo: Rodrigues lndústria e Comércio de Colchões Ltda.

ENDEREÇo nARA coRRospoxoÊrct,q: Av. Presidente Getúlio Vargas, s/no, Loteamento
Parque Residencial El-Shaddai, Rio Preto da Eva-AM.

CNPJ/CPF: 41 .032.961/0001-65 INscRrÇÀo Esr,lou,ll: 06.201 .382-3

FoNr: (92) 98818-3830 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 10í8.0802 PRocESSoNS:1445fi114

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de colchões, almofadas, travesseiros e
estofados.

PornxcrllPor-uroon/Dpcnq.oaoon: Pequeno Ponrr: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Lrcnxç.n: 01 Axo

Atene ão:
. Esta licença é composta de l5 restrições e/ou condições constantes tro verso, cujo nâo

cumprimento/atendimetrto sujcitârá a suâ iDyalidação e/ou as peDalidades previstâs em normas.
. Esta licença não comprova nem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

. imóvel.
. Esta licença deve permanccer na locâlização dâ âtividadê e exposta de forma visível (frente e yerso).

Matraus, 0 3 Í{AR M
Rosa Ma liveira Geisller Juliano ValenÍe de Souza

Di Técnica dente

IPAAMAv MôÍlo YdrôrEE MoÍrtdro, 3ZA0 - Paque t0
roíÊ: l92l A?-Ám l 21214731
Ma.la§+M ' CEP 69O5C030

l,ü.ênr.45rlkr

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário.

LocalrzlçÃo DA ArrvrDADE: Av. Presidente Getúlio Vargas, Loteamento Parque
Residencial El-Shaddai, nas seguintes coordenadas geográficas: 02"41'8,50"5 e
59"42'12,00"W, Rio Preto da Eva-AM.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇÁ - LO N' I44/I4-05

L O pedido de lic€nciamento e a resp€ctiva concessão dâ m€sma, só t€Íá validade quando publicads Diário Olicial do Estâdo,
periódico Íegional local ou local de glande ciÍculaçâo; em meio el€trônico de comunicaçAo meítido p€lo IPAAM, ou rlos murais
das PÍefeituús e Cturalâs Municipais, confoÍme aÍ.24, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

2. A soliciBçeo da renovação da Licença Ambiental dev6ú ser requerida nüm pÍazo mlnimo de 120 di$, antes do vencimento,
confoÍme aÍ.23, da l-ei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍÊsente Licença está sendo concedida com base nas informações constant€s no pro.csso tr'.14"4,5ff114.
4. Tods e qu6lquer modificação intÍoduzida no projeto após a elnissâo ds Licença implicani n! sua automática invalidação, devendo

ser solicitâda novâ Lic€Íçâ, com ônus paú o inteÍessado.
5. Esta Licença é válida apenâs paÍa a localizsção, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o i ercssado Í€quereÍ ao

IPAAM nova Licença quando hgurer mudança de quslquer um destes itens.
6. Esta Licença não disp€nsa € trem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estâdud e Municipal.
7. A coletâ e o transpoíe dos residuos de qualqu€Í natuÍezâ gerados no empÍeendimento devem ser efetuados por empresâ

licenciada pâra esta atividade.
8. São vedados quâisquer descaÍes de resíduos em solos, águas sup€rficiais e subtearâne8§ e em sislemas de dÍ€nagens de águas

pluviais e esgotos.
9. O deposiro/armrzenamento de produtos quimicos devem atendeÍ ao que dispõ€ as especificações do fâbÍicante e âs Nomas

Ambientais.
10. Mallter atualizsdo o C€rtificado de Regülaridade - CR do Cadâstro Té-cnico Federal - CTF, sob contÍole e Íiscali-zaçâo do

IBAMA, devendo s€Í apr€sentado atualizsdo, quando da renovação da Licença.
ll. O depósito/armâz.Ê namento de resíduos deverá atender âo que dispõe com as normas NBR'S 12.235192 e I 1.174190 dâ ÀBNT.
12- R€ali"À rnoniloramento tfim.strrl dos efluentes oriundos da ETE, Í€alizsdo por laboratório licenciado e cadastrado neste

IPAAM, devçndo as amosfas serem coletadas na entrada e sâida do sistema, e os lêudos analíticos indicarem no mínimo os

seguintes parámetros para anális6: pH! cor; tl|rbidcz, DBO!, DQO, ólêos e grrras v€eüis vag.trir, úlidN tot is, sólidos
disiolvido§, úlid6 rcdimcrtlveiq sólidos volítci!, ólidos susDcú«)§, sólidor firos, ritrrtoq ritritos, lulfatos, Eitrogêtrio
orgitrico totrl, fosfato a collfoÍm.3 termotolenrta!, devendç s€r encaminhado scDcstlrlúctrta a este Inslituto, os Íespectivos
laudos originâis ou cópiâ sutenticada, com assinatuIa do tecoico Íesponsável pela análise. Havendo alteraçÉes nos niveis de

, concentreções dos parâmeÍos amostndos, comparados aos limites ilustrados ns Rêsolução CONAMA n' 430/201I quo dispõe
sobr€ as condiçô€s de padrôes de lançamento de €fluentes, complementa e âltera a Resolução n' 357/2005, apÍesentaÍ Íelatório ,

com as medidas adotadas para as devidas coneções.
13. ÂpreseDtar no prazo de 30 dias, o Certificado de Regularidade - CR do Cadâstro Técnico Fedeol - CTF, conform€ sua atividade.

junto ao IBAMA (6tuâlizado)
14. Âpres€ntar a €sto IPAAM, ío prâzo de 60 dias, os seguintes docum€ntos, atualizados:

a) R€slizar manutenção dos sistemãs de tratqmento de esgoto e enviaÍ rclatóaio fotogÉfico dos sewiços reslizsdos com

suas respectivas ART'S, juntamente com o cÍonograma de manutenção a seÍ seguido dumnte a vigência destâ Licenga;
b) Relatório fotogáfico compÍovando âs adequações necessiiÍias na á{ea d€ alÍüzenamento d€ pÍodutos quimicos, de

modo que os produtos fiquem sinali"rdos. setori-ados de forma aÍejada com acondicionamento dos produtos q!ímicos
acompsnhada drs FtSI'lQ de identificação de acordo com a clâsse de pengo:

c) Relãtório fotográfico compÍovando âs ad€quaçôes n€cessáriâs da Central de Residuos, de mâneira que estes fiquem
disposÍos em local apropriado, sinaliados, setorüados pam guardâ./armazenamonto de tambor€s e pal€tes;

d) Apresentar Registít junto ao Conselho de Quimica com a atividade realiz4da pela empresa e Íespectiva ART do
Rêsponsável Técnico (atualiados)l

e) Fich.s de InfoÍÍrêção de §egurança de Produtos Quimicos FIPQS, de todos os produtos úilizÀdos no prc,cesso

produtivo do empre€ndimento:
f) ApÍeséntâr técnicas constudvas para ad€quação do sistema de drensgem €m seu l&nç!Ínenlo Írnal, com memorial

descritivo e cÍonogimm6 da obm, enviando relatóío fotogáfico dos serviços realizados;
g) Plano de cerenci6mento de Resíduos Sóliilo5 e Liquidos PCRSL, acomparhado de ART do Responsável pela

elaboraqão (âtualizado):
15. ÀpÍesentâr neste IPAÁM, quado da solicitação da Íenovaçâo da Lic€nça, os seguintes documeDtos, âtuallzado§:

a) Docurflentos de Orig€m FlorestÂl DOF'S de origem da madeira utilizada no procêsso produtivo da atividade da

Empresa, refercnte ao periodo de vigência desta Licença;
b) Câdâsüo dâ Atividade (Modelo IPAAM);
c) C€rtificados de destinaçeo final de todos os residlros gerados no periodo de vigência destâ Licença de Operação

emitidos viâ sistemâ SINIR;
d) Comprovante de destinsçào fiÍÊl do esgotam€nto do sistoma hidrcssanitários (fosssy'sumidouro) do empreendimeÍlo

(se ocor.er no periodo de vigência desta Licença) emitido via Sistem& SINIR;
e) Cadastro Técnicofedeml - CTF, emitido pelo IBAMA;
0 Relató o de ContÍole Ambientsl das atividades desenvolvidas Da L.O com Anotação de Responsabl'lidade TécÍ ca -

ART do rosponsável pela elaborEçâo (Conforme Termo de Ref€Íência IPAAM).
g) Auto dÊ Conformidâde de Processo Simplificado ACPS (atuslizsdo);


